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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal, de Cascavel

INDICÂ, Íros teÍmos que Íegem o art.1.43 do Regimento Intetno, seia encaminhado expediente
ao Senhot Leonaldo Paranhos, Prefeito Municipal, paÍa que cumpÍa a Lei Federal n"
1,3.708/201,9, em especial o seu art.9-A, § 1",II, ou seja, que efetue o pagâmento do piso salalal
dos Agentes de Endemias e Agentes Comunitários de Saúde, tudo em conformidade com a Lei
Federal vigente.

É a indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 22 de abnl de 2020
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Justificação

A ptesente proposta legislativa, tem a Íinal-idade de ver cumprida a legislação federal no
tocante ao piso salanal da categoria de Agentes Comunitátios de Saúde e Agente de Endemias.

Ressaltando que o pnzo aptesentado pela teferida lei era janeiro de 2020, a preseÍrte
indicação visa vet cumprida o ordenamento legal, tendo em vista a importância rmpar destas

categotias em nossa sociedade.
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